
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE TEMA REPETITIVO 
 

Macapá/AP, 31 de maio de 2022 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que o 
acórdão proferido no julgamento da Pet 12482/DF, referente à Revisão de Tese do 
TEMA 692 do STJ, foi publicado no Diário de Justiça Eletrônico do dia 24/05/2022. 

Tal tema tinha como proposta de revisão a seguinte questão: “Há determinação de 
suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em segunda 
instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada” 

No acórdão, foi firmada a seguinte TESE: 

“A reforma da decisão que antecipa os efeitos da tutela final obriga o autor da ação 
a devolver os valores dos benefícios previdenciários ou assistenciais recebidos, o que 
pode ser feito por meio de desconto em valor que não exceda 30% (trinta por cento) 
da importância de eventual benefício que ainda lhe estiver sendo pago.” 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


